INDICAÇÃO Nº 
1077
, DE 2006

Considerando que o IAMSPE tem por finalidade o atendimento médico e hospitalar ao servidor público do Estado de São Paulo,  mantido através da contribuição obrigatória de 2% do salário dos funcionários públicos;

  Considerando que Andradina é um pólo de atendimento médico e conta com um bom corpo clínico e uma excelente Santa Casa, esta que tinha uma quota de R$ 57 mil mensais do IAMSPE para atender em torno de 4.500 titulares e cerca de 8.000 dependentes dos 12 municípios da região e que, infeliz e inexplicavelmente, foi reduzida para R$ 30 mil/mês;

   Considerando que, com esta medida negativa, inúmeros servidores e seus dependentes estão dirigindo-se para o Hospital do Servidor Público Estadual, na  Capital Paulista, em busca de atendimento médico e hospitalar;

   Considerando que a redução do número de pacientes do interior atendidos no Hospital do Servidor da Capital, permitirá um maior rodízio de leitos hospitalares, a diminuição das filas e do tempo de espera para a marcação de consultas e a melhoria da qualidade do atendimento dos pacientes da Capital e municípios mais próximos;

         Em face do exposto,

                                      INDICO, com fundamento no Art. 159, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Salvador Lembo, para que determine ao IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, a realização de estudos administrativos necessários visando a retomada da quota mensal de R$ 57.000,00 (Cinquenta e Sete Mil Reais) destinada ao convênio junto à Santa Casa de Misericórdia de Andradina.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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